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SENADO FEDERAL
Senadora Rosana Martinelli

EMENDA N© -CCJ
(ao PLP 68/2024)

Inclua-se e ajuste-se os seguintes itens no Anexo VII do Projeto

de Lei Complementar n° 68 de 2024:

13 Salmonideos

14 Molho de tomate

15 Leite condensado

16 Creme de leite

17 Produtos das NCMs 1601.00.00, 1602.31.00,
1602.32.10, 1602.32.20. 1602.32.30, 1602.41.00
e 1602.49.00

JUSTIFICACAO

A inclusdo de salmonideos, molho de tomate, leite condensado e
creme de leite na lista de alimentos com reducdo de 60% de tributacdo é uma
medida estratégica para incentivar o consumo desses produtos e promover uma

alimentacdo mais acessivel e diversificada.

Os salmonideos, como o salmdo e a truta, sdo ricos em 4&cidos
graxos Omega-3, proteinas de alta qualidade e vitaminas, essenciais para a

satde cardiovascular e cerebral. Reduzir a tributagdo sobre esses peixes torna-os
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mais acessiveis a populacdo, contribuindo para uma dieta balanceada e rica em

nutrientes essenciais.

Além disso, produtos como molho de tomate, leite condensado e

creme de leite s3o amplamente utilizados na culindria brasileira.

O molho de tomate é uma fonte importante de licopeno, um

antioxidante que ajuda na prevencdo de doengas crénicas.

O leite condensado e o creme de leite sdo ingredientes fundamentais
em diversas receitas tradicionais e sobremesas, proporcionando prazer alimentar
e cultural. A reducdo tributdria nesses itens diminui o custo final para o
consumidor, aliviando o impacto da carga tributdria no or¢camento das famdlias,
especialmente em momentos de alta inflacdo alimentar. Essa medida promove ndo
apenas a saude nutricional, mas também o bem-estar e a preservacdo das tradi¢des

culindrias brasileiras.

Sala da comissdo, 15 de agosto de 2024.

Senadora Rosana Martinelli
(PL - MT)
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   <p class="align-justify"><b>Inclua-se e ajuste-se os seguintes itens no Anexo VII do Projeto de Lei Complementar nº 68 de 2024:</b></p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">.............................................................................................................</p><table table_id="0n3y8mg8zp9n" border="1"><tbody><tr row_id="881rmazbmyi"><td class="td-q" table_id="0n3y8mg8zp9n" row_id="881rmazbmyi" cell_id="2un82m49x8n"><p>  ...</p></td><td class="td-q" table_id="0n3y8mg8zp9n" row_id="881rmazbmyi" cell_id="aj4hutx9onj"><p> ........................................................</p></td></tr><tr row_id="z6928t9p4qo"><td class="td-q" table_id="0n3y8mg8zp9n" row_id="z6928t9p4qo" cell_id="mxanrvlh9hd"><p>   13</p></td><td class="td-q" table_id="0n3y8mg8zp9n" row_id="z6928t9p4qo" cell_id="i5e5uot1k1g"><p> <b>Salmonídeos</b></p></td></tr><tr row_id="mmxeazlte5e"><td class="td-q" table_id="0n3y8mg8zp9n" row_id="mmxeazlte5e" cell_id="4wafafucyy3"><p>   14</p></td><td class="td-q" table_id="0n3y8mg8zp9n" row_id="mmxeazlte5e" cell_id="89ylokwgv65"><p> <b>Molho de tomate</b></p></td></tr><tr row_id="s9dc2yylol"><td class="td-q" table_id="0n3y8mg8zp9n" row_id="s9dc2yylol" cell_id="ctseoaaxzh"><p>   15</p></td><td class="td-q" table_id="0n3y8mg8zp9n" row_id="s9dc2yylol" cell_id="y6o0x6i0kk"><p> <b>Leite condensado</b></p></td></tr><tr row_id="vkgeg1wgwgj"><td class="td-q" table_id="0n3y8mg8zp9n" row_id="vkgeg1wgwgj" cell_id="av3wyuzd957"><p>   16</p></td><td class="td-q" table_id="0n3y8mg8zp9n" row_id="vkgeg1wgwgj" cell_id="rck9umplfxa"><p> <b>Creme de leite</b></p></td></tr><tr row_id="tp2zs4e2lun"><td class="td-q" table_id="0n3y8mg8zp9n" row_id="tp2zs4e2lun" cell_id="fp75gs2x4k5"><p>   17</p></td><td class="td-q" table_id="0n3y8mg8zp9n" row_id="tp2zs4e2lun" cell_id="uz82mp71wla"><p> <b>Produtos das NCMs 1601.00.00, 1602.31.00, 1602.32.10, 1602.32.20. 1602.32.30, 1602.41.00 e 1602.49.00</b></p></td></tr></tbody></table><p class="align-justify">  &nbsp;</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">A inclusão de salmonídeos, molho de tomate, leite condensado e creme de leite na lista de alimentos com redução de 60% de tributação é uma medida estratégica para incentivar o consumo desses produtos e promover uma alimentação mais acessível e diversificada. </p><p class="align-justify">Os salmonídeos, como o salmão e a truta, são ricos em ácidos graxos ômega-3, proteínas de alta qualidade e vitaminas, essenciais para a saúde cardiovascular e cerebral. Reduzir a tributação sobre esses peixes torna-os mais acessíveis à população, contribuindo para uma dieta balanceada e rica em nutrientes essenciais.</p><p class="align-justify">Além disso, produtos como molho de tomate, leite condensado e creme de leite são amplamente utilizados na culinária brasileira. </p><p class="align-justify">O molho de tomate é uma fonte importante de licopeno, um antioxidante que ajuda na prevenção de doenças crônicas. </p><p class="align-justify">O leite condensado e o creme de leite são ingredientes fundamentais em diversas receitas tradicionais e sobremesas, proporcionando prazer alimentar e cultural. A redução tributária nesses itens diminui o custo final para o consumidor, aliviando o impacto da carga tributária no orçamento das famílias, especialmente em momentos de alta inflação alimentar. Essa medida promove não apenas a saúde nutricional, mas também o bem-estar e a preservação das tradições culinárias brasileiras.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


